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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº065/2023 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU, através do Poder Executivo, representado, neste ato, 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDOMUNCIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.718.379/0001-96, comunica que realizará,  em sessão pública, processo licitatório, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor preço por item 

1.2. Este Pregão é regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Art. 4º, § 1°, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução Normativa 206/2019 e Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 e alterações posteriores, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão:01/12/2023. 

Horário: 10:00 Horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGÃO EXCLUSIVO ME/EPP 

2. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto é “Contratação de empresa para fornecimento de 

material de consumo e equipamentos protéticos, destinados a atender a 

saúde bucal da secretaria municipal de saúde de Igarapé-Açu” 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua formaeletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no 

sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelointeressado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que porterceiros.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio deacesso. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais  de acesso, ainda que porterceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados. 

3.6.1 A  Não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado que atenderem a todas as condições do presente Edital, inclusive de seus anexos,e: 

4.1.1 Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRASPUBLICAS. 

4.1.2 Será concedido neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento. 

4.2. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49; 

4.2.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame; 

4.2.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequenoporte. 

4.2.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos; 

4.2.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigênciaseditalicias; 

4.2.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrênciasposteriores; 

4.2.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, daConstituição; 

4.2.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de2009. 

4.2.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.2.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição  sujeitará  o  licitante  às 

sanções previstas em lei e nesteEdital. 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

5.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presenteedital. 

5.1.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhadas a Pregoeiro, por escrito no proprio 

campo do sistema, ou, ainda, mediante protocolo da solicitação na Secretaria Municipal de 

Administração. 

5.1.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 

Razão Social e nome do representante e procuração (em anexo) que pediu esclarecimentos, se pessoa 

jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 

telefone e-mail) e respectiva procuração no caso o representante seja procurador. 

5.1.3 Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail ouofício. 

5.2 O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação 

dirigido o Pregoeiro. Observado o prazo previsto no subitem 5.1 deste ato convocatório, 

fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

5.2.1 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)horas. 

5.2.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

5.2.3 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pelo pregoeiro por meio do endereço no porta www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2.4 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.3 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados peloPregoeiro. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.1 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

7.2. As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF, salvo o horário de abertura que observará o horário local do Município de Igarapé-

Açu. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.6.1. Valor unitário; 

7.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada 

item; 

7.6.3. Marca; 

7.6.4. Fabricante; 

7.6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência. 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos osparticipantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário doitem. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas noEdital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.12.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante. 

8.13. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances. 

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

8.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
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de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de2006. 

8.18. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão considerados empatados com a primeiracolocada. 

8.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitemanterior. 

8.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 

identifique a primeira que poderá apresentar melhoroferta. 

8.21  Eventa Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens: 

8.21.1 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens: 

8.21.2 Produzidos noPaís; 

8.21.3 Produzidos ou prestados por empresasbrasileiras; 

8.21.4 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia noPaís. 

8.22 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bemclassificado. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o pregoeiro examinará 

as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações doobjeto. 

9.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e valores de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração. 

9.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas. 

9.4.2. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelapregoeiro. 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

9.6. Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, a nova 

data e horário para a continuidade damesma. 

9.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas nesteEdital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 

9.9. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

9.10. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 

o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

9.11. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

proposta no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos via Sistema. 

9.11.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda asinformações; 
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9.11.1.1. Razão Social daempresa; 

9.11.1.2. CNPJ(número); 

9.11.1.3. Número dotelefax; 

9.11.1.4. Endereçocomercial; 

9.11.1.5. Banco, agência e número da conta corrente dalicitante; 

9.11.1.6. Descrição doproduto; 

9.11.1.7. Preço unitário etotal; 

9.11.1.8. Quantidade e especificação daembalagem 

9.11.1.9 Prazo de validade daproposta; 

10 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

As empresas deverão apresentar as seguintes documentações: 

10.1 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1.1 Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 

fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.1.2 Alvará de Localização  

10.1.3 Licênça da Vigilância Sanitária 

10.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

10.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 

10.2.2 Inscrição de Microempreendedor Individual; 

10.2.3 Registro comercial, no caso de empresaindividual; 

10.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, 

nocaso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores; 

10.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

10.2.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim oexigir; 

10.2.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim oexigir; 

10.2.8 Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos 
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sócios se houver. 

10.2.9 Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado instrumento de procuração pública ou 

particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "10.2.7", que 

comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

10.3 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário 

e Não Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma dalei. 

10.3.1.1 Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta 

Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

(www.receita.fazenda.gov.br). 

10.3.1.2  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza Não 

Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 

(www.app.sefa.pa.gov.br). 

10.3.1.3  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa de 

debito municipal emitida na sede da licitante. 

10.3.1.4 Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no 

site (www.caixa.gov.br). 

10.3.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 

CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site(www.tst.jus.br). 

10.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá 

está registrado na Junta Comercial, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro 

Diario. Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto com o 

Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador 

responsável, dos seguintesíndices: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.app.sefa.pa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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ISG = Índice de solvência geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor menor ou igual a 1,00; 

ONDE: 

ILC = _ATIVO CIRCULANTE_ 

PASSIVO CIRCULANTE 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 

LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

ISG=ATIVOTOTAL PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 

cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, acompanhado do balanço e notas 

explicativas devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante para posterior 

verificação pela Comissão Permanente de Licitação. 

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo Fórum 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente 

será aceita com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias. 

10.4.3 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, 

com o nº. da identidade dodeclarante. 

10.4.4 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta demenores. 

10.4.5 Declaração de Elaboração Independente deProposta. 

10.4.6 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentosapresentados. 

10.4.7 Declaração de que possua em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas com deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição Estadual (EC nº 

42/2008 publicada em 11.06.2008). Caso a (s) empresa (s) adjudicada (s) possua (m) em seu quadro 

funcional menos de 20 (vinte) empregados, deverão declarar que não empregam pessoas portadoras 

de deficiência, em virtude de não atingir um percentual mínimo de 5%, de acordo art. 28, § 6º da 

Constituição Estadual (EC nº 42/2008 publicada em11.06.2008). 

11 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados no momento do 

cadastro da proposta, e após a fase de lances no momento de negociação os licitantes 

arrematantes deverão apresentar proposta com preços atualizados para os itens arrematados 
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no prazo de 2 horas. 

11.1 O pregoeiro poderá solicitar documentos a serem remetidos em original, por processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 

conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, prazo de 3 (três) dias uteis 

após a convocação no chat.  

11.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

11.3 Se a menor proposta ofertada for de microempresaempresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição referente à regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

peroiodo, conforme a Lei Complementar 155/2016 art.43 

11.4 A não regularização fiscal e/ou Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.6 Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias 

de antecedência da data de abertura da licitação. 

11.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

11.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.9  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

12. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( 

EPP). 

12.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada 

pela Lei Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumarestrição. 

12.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
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Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 

recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazosupracitado. 

12.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar alicitação. 

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS 

13.1. O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio dosistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá o (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade dorecurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência dessedireito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento. 

14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O Pregoeiro adjudicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou 

quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

14.2. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimentolicitatório. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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UNDADE ORÇAMENTARIA 0711 – Fundo Municipal de Saúde  

PROJETO ATIVIDADE 10 301 0204 2070 – Manutenção do Programa, Saúde 

Bucal Brasil Sorridente/ Protese 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

ELEMENTO DE DESPESA  4.4.90.30.00 – Equipamentos e Material Permanente  

16. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pelo o (a) pregoeiro (a), e a vista do julgamento pelo 

Prefeito Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo 

homologar o certame ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar alicitação. 

16.2. Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para 

assinarem o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

16.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 

durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

16.4. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante 

vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar 

da data de entrega e/ou prestação de serviços de cada parcela do objeto, mediante apresentação da 

nota fiscal discriminativa devidamente conferida e atestada pelo Gestor de Contrato, acompanhada 

das Certidões que comprove a regularidade Fiscal e Trabalhista da Empresa, mediante emissão de 

ordem bancária para crédito na conta corrente do fornecedor. 

18. DA VIGENCIA. 

18.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

19 . DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

19.1 A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de Execução, e terá um 

prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, constantes da 

ordem de compra e /ou serviço. O fornecimento e/ou prestação de serviços dos itens ou lotes 

componentes do objeto da presente licitação será efetuado, parceladamente, à medida das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado a partir 

da data de cada pedido e entregue na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Igarapé - Açu, de 

acordo com as quantidades e especificações constantes na Ordem de Compra e/ou serviços, sendo a 

documentação devidamente conferida pelo Gestor de Contrato. O não fornecimento dos produtos 
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será motivo de aplicação das penalidades previstas no edital. 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do fornecedor Beneficiário do contrato será fiscalizada 

pelo Órgão Gerenciador, mediante servidor designado por portaria. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1.A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 

prévia e ampla defesa. 

21.2.A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8.666/93, bem como, 

que dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento 

equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o 

contraditório, as sanções previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de 

norma que vierem asubstitui-la. 

21.3.O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação dos produtos adquiridos 

condizentes com aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) 

meses. 

21.4.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de 

processo paraaveriguação. 

21.5.As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Igarapé-Açu. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1 A Contratante obriga-se a: 

22.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

22.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; efetuar o pagamento no prazo previsto. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1 A Contratada obriga-se a: 

23.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
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procedência e prazo de garantia; 

23.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

23.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

23.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

23.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.1.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1.É facultado o (a) pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito efundamentado. 

24.3.A anulação do procedimento induz à docontrato. 

24.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

24.5.Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processolicitatório. 

24.6.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase dalicitação. 

24.7.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será resignada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo 

horário e local anteriormente definido, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro(a). 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
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incluir-se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 

Administração Pública Municipal de Igarapé-Açu. 

24.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futurocontrato. 

24.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando – se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor 

em igualdade de condições (Decreto nº 7.892/2013 – Artigo16). 

24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação. 

24.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 

e o Decreto no 7.892/2013 e alterações pelo decreto nº8.250/2014. 

24.13. São partes integrantes desteEdital: 

a) ANEXO – Termo deReferência; 

b) ANEXO – Minuta doContrato; 

 

 

 

 

 

 

Igarapé-Açu (PA), 17 de novembro de 2023 
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ROBSON RAPHAEL OLIVEIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAL DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PROTÉTICOS, DESTINADOS A ATENDER A 

SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE IGARAPÉ-AÇU. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os materiais de consumo e equipamentos odontológico serão adquiridos visam garantir a assistência 

odontológica dos pacientes da nossa cidade, com a finalidade de garantir o bom desenvolvimento das 

atividades propostas, garantindo conforto ao usuário e profissional no ambiente de trabalho. Devido ao 

crescimento da demanda por serviços na área da saúde bucal nos últimos anos, o município de Igarapé-

Açu tem buscado a melhoria constante nos atendimentos. 

A aquisição de materiais de consumo objetiva também a dar seguimento ao projeto de construção de uma 

nova Igarapé-Açu, melhor para todos onde as demandas da coletividade possam ser atendidas sem 

detrimento dos anseios particulares. 

3. ITENS E ESPECIFICAÇÕES: 
 

ITEM DESCRIÇÃ
O 

UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

1 
CERA 7 PLANA VERMELHA PARA PLANO DE CERA C/18 

PLACAS 225G 
CAIXA 160 

2 CERA ROSA 7 PLANA C/18 PLACAS 225G CAIXA 160 

3 CERA UTILIDADE CX COM 05 LÂMINAS 225G CAIXA 160 

4 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 32L INFERIOR COR 66 

(PLAQUETASCOM 8 DENTES) POSTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

5 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO A25 INFERIOR 

COR 66 (PLAQUETASCOM 6 DENTES) ANTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

6 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 32M/L SUERIORP COR 

66 
(PLAQUETAS 8 DENTES) POSTERIOR 

UNIDAD
E 

200 

7 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 34L SUPERIOR COR 

66 (PLAQUETAS COM 8 DENTES) POSTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

8 
DENTE DE RESINA ACRILICA TAMANHO 264 SUPERIOR COR 

66 (PLAQUETAS) ANTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

9 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO A26 SUPERIOR COR 

66 
(PLAQUETAS COM 6 DENTES) ANTERIOR 

UNIDAD
E 

200 

10 
DENTE DE RESINA ACRILJCA TAMANHO 30M SUPERIOR COR 

66 (PLAQUETAS 8 DENTES) POSTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

11 ESCOVA DE POLIMENTO FLANELA PLUMA BRANCA 9X0,5CM UNIDAD
E 

20 

12 ESPÁTULA ESCULPIDORA AÇO INOX AUTOCLAVAVEL 
LECRON Nº 5 

UNIDAD
E 

6 

13 FRESA DE TUNGSTÊNIO MAXICUT – PERA CRUZADO MÉDIO 
1508 

UNIDAD
E 

5 

14 FRESA DE TUNGSTÊNIO MINICUT – AGULHA EXTRA FINO 1521 UNIDAD
E 

5 

15 FRESA DE TUNGSTÊNIO MINICUT – BASTÃO CRUZADO FINO 
1512 

UNIDAD
E 

5 
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16 GESSO COMUM TIPO II QUILO 50 

17 GESSO PEDRA TIPO III QUILO 100 

18 
ISOLANTE PARA GESSO À BASE DE ALGINATO SÓLIDO PARA 

RESINA ACRÍLICA 1000ML 
UNIDAD

E 
30 

 

19 
LÍQUIDO ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZÁVEL(COMPOSTO DE 
ACETONA,ÁCIDO CIANIDRÍCO E ALCOOL METILICO) PARA 

CONCERTOS REEMBASAMENTOS E ADIÇÕES 01 LITRO 

 

UNIDAD
E 

 

15 

 
20 

LÍQUIDO ACRÍLICO TERMOATIVADA PARA CONFECCÇÃO DE 
PROTESES (INCOLOR, FACILIDADE EM ESCOAMENTO E 

COMPACTAÇÃO) 01 LITRO 

 
UNIDAD

E 

 
10 

21 PONTA DIAMANTADA PM 56 UNIDAD
E 

5 

22 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZAVEL PARA CONFECCAO 

DE PROTESES INCOLOR 450G 
FRASCO 50 

23 
RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZÁVELPARA CONFECCAO 

DE PROTESE ROSA MEDIO 450G 
FRASCO 50 

24 
RESINA ACRÍLICA TERMOATIVADA PARA CONFECCAO 

DE PROTESES INCOLOR 450G 
QUILO 15 

25 
RESINA ACRILICA TERMOATIVADA PARA CONFECCAO 

DE PROTESES ROSA MEDIO 1KG 
QUILO 10 

26 
ARTICULADOR CHARNEIRA METAL LIGA DE LATÃO COM 

SISTEMA DE MOLA TIPO GARFO 
UNIDAD

E 
5 

27 LÂMPADA HANNAU SIMPLES DE PLÁSTICO UNIDAD
E 

5 

28 LAMPARINA A ÁLCOOL DE VIDRO COMPLETA 100 ML UNIDAD
E 

5 

29 LAMPARINA A ÁLCOOL DE VIDRO COMPLETA 60 ML UNIDAD
E 

5 

30 
MICRO MOTOR ELETRIC0 35.000 RPM , BIVOLT COM 

CONTROLE MANUAL DE VELOCIDADE 
UNIDAD

E 
3 

31 
MUFLA METÁLICA NÚMERO 6 COM PARAFUSO PARA 

COCCAO DE 
PROTESE 

UNIDAD
E 

8 

32 PRENSA 21X12CM COCÇÃO PARA ATÉ DUAS MUFLAS 
METÁLICA 

UNIDAD
E 

8 

33 
PRENSA DE BANCADAMETÁLICA PARA PROTESE DENTÁRIA 

COM CAPACIDADE DE ATÉ 2 MUFLAS 
UNIDAD

E 
2 

34 
RECORTADOR GESSO 36X32X36 BIVOLT COM TORQUE 

CONTINUO 
TAMANHO DISCO 10,5"X5/8 

UNIDAD
E 

1 

35 
CAIXA METÁLICA AÇO INOXIDAVEL COM TAMPA PARA 

ESTERELIZACAO 28X14X6 CM PERFURADO 
UNIDAD

E 
2 

36 
BANDEJA METÁLICA EM AÇO INOXIDAVEL TIPO CUBA 

22X12X3,5 
CM 

UNIDAD
E 

2 

37 PINÇA CLÍNICA AUTOCLAVAVEL 15CM EM AÇO INOXIDAVEL UNIDAD
E 

10 

38 PINÇA RHEIN Nº 2 EM AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL UNIDAD
E 

5 

39 SONDA EXPLORADORA Nº5 EM AÇO INOXIDAVEL 
AUTOCLAVAVEL 

UNIDAD
E 

10 

40 
PINÇA PARA CARBONO TIPO MULLER EM AÇO INOXIDAVEL 

AUTOCÇAVEL 15,5CM 
UNIDAD

E 
5 

41 
TESOURA RETA PEQUENA EM AÇO INOXIDAVEL 

AUTOCLAVAVEL 11,5CM 
UNIDAD

E 
5 
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42 
ESPESSIMETRO ODONTOLÓGICO EM AÇO INOXIDAVEL 

AUTOCLÁVAVEL 14 CM 
UNIDAD

E 
3 

43 
ESPÁTULA Nº7 EM AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL CABO 

OITAVADO DUAS PONTAS 15CM 
UNIDAD

E 
5 

44 ESPÁTULA Nº31 EM AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL UNIDAD
E 

5 

45 
ESPÁTULA Nº24 EM AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL HASTE 

FLEXIVEL 
UNIDAD

E 
5 

46 
ESPÁTULA Nº36 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDAVEL E 

AUTOCLAVAVEL 
UNIDAD

E 
5 

47 
ESPÁTULA Nº50 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDAVEL E 

AUTOCLAVAVEL 
UNIDAD

E 
5 

48 
ESPÁTULA Nº5 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDAVEL E 

AUTOCLAVAVEL 
UNIDAD

E 
5 

49 
JOGO DE MOLDEIRAS PARA DESDENTADOS 

PERFURADA AUTOCLAVAVEL 
JOGO 6 

 
50 

JOGO MOLDERIAS PARA DENTADOS PERFURADA EM 
PLASTICO AUTOCLAVAVEL (8 PARES DE MOLDEIRAS DE 

TAMANHOS DIFERENTES; 
TAMANHOS: Nº 01, Nº 02, Nº 03, Nº 04, Nº 05, Nº 06, Nº 07 E Nº 

08) 

 
JOGO 

 
6 

 
51 

MOLDEIRAS PARCIAIS PERFURADAS EM ALUMINIO 
AUTOCLAVAVEL (8 UNIDADES, 4 INFERIORES + 4 

SUPERIORES NAS NUMERAÇÕES 1, 
2, 3 E 4.) 

 
UNIDAD

E 

 
6 

52 
ESPATULA PARA GESSO [METÁLICA] COM CABO PLÁSTICO 

RETA 97- 3 CURVA 97-2  TAMANHO 20,5 X 3,5 X 1,00 CM 
UNIDAD

E 
5 

53 
ESPÁTULA PARA ALGINATO [PLÁSTICA] SUPERFICE LISA 

PARA GESSO E ALGINATO 
UNIDAD

E 
5 

54 CUBETA DE SILICONE TRANSPARENTE PARA GESSO E 
ALGINATO 

UNIDAD
E 

4 

55 
MEDIDOR DE ÁGUA E PÓ ALGINATO GRADUADO EM 3 NIVEIS 

COR TRANSPARENTE 
JOGO 2 

56 ESPÁTULA PARA GESSO COM CABO DE PLÁSTICO UNIDAD
E 

5 

57 
ESTILETE 17CM COM CABO EMBORRACHADO LAMINA 

DE AÇO 18MM RETRÁTIL 
UNIDAD

E 
10 

58 
LÂMINAS DE BISTURI DESCARTAVEL DE AÇO CARBONO 15C 

100UNIDADES 
CAIXA 3 

59 POTE DE VIDRO COM TAMPA TIPO PALADON UNIDAD
E 

10 

60 RÉGUA FLEXÍVEL 30CM DE PLÁSTICO UNIDAD
E 

2 

 

61 
PLANO DE CAMPER EM AÇO INOXIDAVEL INCLINAÇÃO 15º 
COM LINHAS DE REERENCIA PARA POSICIONAMENTO DO 

MODELO DE 
GESSO 

 

UNIDAD
E 

 

2 

62 FRASCO DE VIDRO TIPO CONTA GOTAS AMBAR 30ML UNIDAD
E 

5 

63 ESLÁTICO DE LATÉX PARA CÉDULAS AMARELO UNIDAD
E 

200 

64 ISQUEIRO A GAS GRANDE CARTELA COM 12 UNIDADES UNIDAD
E 

5 

65 VASELINA SÓLIDA ABASE DE ÁGUA 500G USO TÓPICO UNIDAD
E 

30 
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66 PINCEL DO TIPO PERMANENTE [CD] DE USO PROFISSIONAL UNIDAD
E 

10 

67 LIXA D'ÁGUA N º220 UNIDAD
E 

20 

 
 

 
68 

 
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA ACRILICA 

(KIT COM: * 1 FRESA CORTE CRUZADO FINO TARJA 
VERMELHA PERA * 4 POLIDORES DE ACRÍLICO 

GRANULOMETRIA EXTRA-GROSSA, GROSSA, MÉDIA E FINA 
CHAMA * 1 DISCO DIAMANTADO SERRILHADO PERIFÉRICO 

DE 22MM * 1 ESCOVA CRINA DE CAVALO 
COM COURO CHAMOIS * 1 ESCOVA DE AÇO DOURADA * 1 

ESCOVA CRINA DE CAVALO ESTRELA * 1 BROQUEIRO DE 

ACRÍLICO) 

 
 

 
UNIDAD

E 

 
 

 
5 

69 
ESCOVA DE FELTRO PARA ACABAMENTO E POLIMENTO PM 

RODA 
COM 1 22MM 

UNIDAD
E 

10 

70 
MANDRIL PM DISCO REFORCADO PARA PEÇA DE MAO AÇO 

INXODAVEL AUTOCLAVAVEL 
UNIDAD

E 
10 

71 DISCO PEQUENO TIPO CARBORUNDUM MARROM MAXXI 388 
38MM 

UNIDAD
E 

10 

72 BROQUEIRO CLINICO AUTOCLAVAVEL PARA MINICUT E 
MAXCUT 

UNIDAD
E 

3 

73 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 266 SUPERIOR COR 

66 (PLAQUETASCOM 6 DENTES) ANTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

74 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 264 SUPERIOR COR 

66 (PLAQUETASCOM 6 DENTES) ANTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

75 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 266 SUPERIOR COR 

62(PLAQUETASCOM 6 DENTES) ANTERIOR 
UNIDAD

E 
100 

76 
DENTE DE RESINA ACRÍLICA TAMANHO 264 SUPERIOR COR 

62 (PLAQUETASCOM 6 DENTES) ANTERIOR 
UNIDAD

E 
100 

77 
PANELA ORTODONTICA ELIMINADORA DE BOLHA 4L 

PRESSÃO 200 LIBRAS PARA CONFECCAO DE PROTESE 
UNIDAD

E 
2 

78 
AUTOESMERIL POLITRIZ ME6 PONTAS CONICAS BIVOLT 

PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE REINA ACRILICA 
UNIDAD

E 
2 

79 VIBRADOR DE GESSO ELETRICO BIVOLT PARA REMOÇÃO DE 
BOLHA 

UNIDAD
E 

2 

80 
LIXA PARA RECORTADOR DE GESSO GRANULAÇAO MEDIA 

60 46X10CM 
UNIDAD

E 
10 

81 
DENTE DE RESINA ACRILJCA TAMANHO 30M SUPERIOR COR 

66 (PLAQUETAS 8 DENTES) POSTERIOR 
UNIDAD

E 
200 

 
 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

4.1 Caberá à Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE 

deverá: 

I) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto deste Pregão, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

II) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

III) Emitir Ordem de início de fornecimento autorizando o início do fornecimento do objeto deste 
Contrato; 

IV) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 
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V) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto a 
continuidade do fornecimento dos produtos que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do contrato 

assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes aos objetos a serem 

fornecidos: 

I) A entrega dos produtos objetos deste certame será de forma parcelada, de acordo com a demanda e a 
disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
após o recebimento da Ordem de compra, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Av. 
Duque de Caxias, s/n, Centro, CEP: 68.725-000, Igarapé – Açu/PA. 

II) Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

III) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

IV) Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 
desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta hipótese, os objetos 
serão rejeitados, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

V) Caso a entrega dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, estará à 
empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

VI) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

VII) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos produtos; 

Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

VIII) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo 
contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

IX) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente ao 
objeto da licitação; 

X) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

XI) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XIII) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências 

da CONTRATANTE; 

XIV) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados a 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

XV) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas condições 
anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora deverá renunciar expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 
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XVI) Fornecer, de forma permanente e regular, nas quantidades requisitadas e quando autorizado pela 
CONTRATANTE mediante requisição, todos os produtos constantes do anexo I desta avença. 

XVII) Quando, por algum motivo, os produtos estiverem em falta no mercado local a 
CONTRATADA obriga-se a providenciar o fornecimento em no máximo 24h (vinte e quatro horas), sob 
pena de aplicação de multas, penalidades administrativas além da rescisão unilateral do contrato; 

XVIII) Permitir que servidor da prefeitura acompanhe os trabalhos junto à empresa à título de 

fiscalização 

6 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7 DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado de 

acordo com a quantidade de produtos entregues, em moeda-corrente, até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente àquele em que foi efetuado a entrega dos produtos, mediante apresentação das respectivas 

Notas Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento dos produtos” feito 

pelo fiscal do contrato, que será designado pela Prefeitura, responsáveis pela fiscalização dos objetos 

fornecidos, confirmando se o serviço foi executado conforme exigências estabelecidas neste Edital 

 

7.2 Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa 

contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com expedição de 

outra contemplando a correta prestação dos serviços. 

7.3 O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada pagamento, a 

comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o contrato de 

fornecimento dos produtos. 

7.4 Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta corrente. 

7.5 É obrigatório a apresentação de Nota Fiscal para cada contrato do Pregão, sob pena de rejeição e 

substituição das mesmas. 

7.6 Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela variação do IGPM havida 

entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

7.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANDO. 

8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
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8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5 cometer fraude fiscal; 

8.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.2.2 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

8.2.3 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

8.2.4 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

8.2.5 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

8.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

8.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.3 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.5.2 Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 

administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que 

trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

8.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.6.2 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

8.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
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princípio da proporcionalidade. 

8.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

8.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 
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ANEXO  

 

CONTRATO N° XXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU ATRAVÉS DE SUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ - AÇU /PAE 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU, pessoa jurídica e direito 

público interno, através de sua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscritano CNPJ/MF sob o 

nºXXXXXXXXXXXXXX,com sede àXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX,  Bairro XXXX, CEP: 68.725-

000, Município de Igarapé - Açu-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato  

representada pelo XXXXXX Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador 

da identidade RG n.ºXXXXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob o n.ºXXXXXXXXX, residente e 

domiciliada em Igarapé - Açu-PA, no uso de suas atribuições legais, e deoutro 

lado,eaempresaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede em XXXXXXXX 

XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX representada 

neste ato por XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, comércio, portador da Carteira de identidade n° 

XXXXXXXXXXXX e CIC/MF nº. XXXXXXXXXXXX; doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato, sujeitando-se as normas preconizadas na Lei n° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no que consta na licitação de Pregão Eletronico SRP n° xxxxx, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1-O objeto do presente contrato é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

para atender a necessidade da Prefeitura de Igarapé – Açu. 

 

1.2- Vinculam-se ao presente Contrato, o Pregão Presencial n° xxxxxx- do tipo MENOR PREÇO POR 

xxxxxx com execução indireta, observando o que consta do processo n.º xxxxxx, seus anexos, bem como o 

preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição. 

 

1.3- Fazem parte deste Contrato às normas vigentes, soberanamente, instruções e ordens de fornecimento e, 

mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, durante a sua vigência, 

decorrente das alterações permitidas em lei. 

 

CLAUSULA II-. DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

2.1 - Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento do empenho na 

sede do Município de Igarapé – Açu, sito a Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro, CEP: 68.725-000. 

2.2- Os bens deverão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

2.3- Os bens deverão ser recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1 Caberá à Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE 
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deverá: 

a) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto deste Pregão, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

c) Emitir Ordem de início de fornecimento autorizando o início do fornecimento do objeto deste 

Contrato; 

d) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto a 

continuidade do fornecimento dos produtos que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

23.2 Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do contrato 

assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes aos objetos a serem 

fornecidos: 

I) A entrega dos produtos objetos deste certame será de forma parcelada, de acordo com a demanda e a 

disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

após o recebimento da Ordem de compra, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Av. 

Duque de Caxias, s/n, Centro, CEP: 68.725-000, Igarapé – Açu/PA. 

II) Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

III) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

IV) Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta 

hipótese, os objetos serão rejeitados, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

 

V) Caso a entrega dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, estará à 

empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

VI) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

VII) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos; 

VIII) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
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de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

IX) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo 

contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

X) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente ao 

objeto da licitação; 

XI) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

XII) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XIII) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XIV) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da CONTRATANTE; 

XV) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados a 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

XVI) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas 

condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora deverá renunciar expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

 

XVII) Fornecer, de forma permanente e regular, nas quantidades requisitadas e quando autorizado 

pela CONTRATANTE mediante requisição, todos os produtos constantes do anexo I desta avença. 

XVIII) Quando, por algum motivo, os produtos estiverem em falta no mercado local a 

CONTRATADA obriga-se a providenciar o fornecimento em no máximo 24h (vinte e quatro horas), 

sob pena de aplicação de multas, penalidades administrativas além da rescisão unilateral do contrato; 

XIX) Permitir que servidor da prefeitura acompanhe os trabalhos junto à empresa à título de fiscalização 

 

CLÁUSULA V- DO PREÇO DOS BENS 

 

5.1. Pelo fornecimento do bem objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 

global de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), conforme planilha de preços abaixo: 
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Ite

m 
Descrição do bem Und Quant.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

x xxxxxxxxxxxxxxx xxx xxx xxxx R$ xxxxxx R$ xxxxx 

Valor Total R$ xxxxxxx 

 

5.2. O preço unitário e total retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA; 

 

5.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para que se 

complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

 

5.4- Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de bens efetivamente demandados e prestados. 

 

CLÁUSULA VI- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -A vigência do contrato deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar de xx do mês dexxxxx de 

xxxx e término em xx do mês xxxx de 2023, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO 

7.2 - A Contratante designará um fiscal de contrato por meio de portaria para acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

CLÁUSULA VIII- DO PAGAMENTO  

8.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 

admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.2 O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização do serviço mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor 

competente. 

8.3 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

devendo, para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

8.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. 

8.5 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 

8.6 Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, 

quaisquer ônus por parte da Unidade Gestora. 
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CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 

9.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos. 

86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a entrega do bem. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento do bem. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o fornecimento do bem. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução 

associem-se à prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega do bem fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento da 

multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 

daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no 

prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal calculado 

“prorata-die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 

sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pelo não fornecimento do bem objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do ato 

convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso na entrega do bem. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA XI - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1. Os órgãos participantes e gerenciador podem efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no 

contrato, inclusive o acréscimo de até 25% previsto no § 1º, art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA XII– ALTERAÇÕES 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para o fornecimento do bem, objetivando atender a demanda dos 

serviços durante o prazo contratual. Esta variação será compromissada através de termo aditivo. 

12.2- Os valores do bem deste contrato poderão ser reajustados da seguinte forma: Poderão haver 

reajustamentos a título de reequilíbrio econômico-financeiro, mediante pedido fundamentado e bem 

justificado acompanhado das devidas comprovações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XIII – RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1-A despesa para o processamento e pagamento do objeto deste presente Pregão Presencial SRP, 

correrápor conta do orçamento geral da contratante para o exercício de 2019, na seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Projeto Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ElementodeDespesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte do Recurso: xxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA XV- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

15.1- O Extrato de contrato com as informações pertinentes ao objeto do Pregão Presencial SRP nº 

xxxxxxxxxxxxx será publicado mural de avisos da Prefeitura Municipal de Igarapé – Açu e no Diário 
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dos Municípios. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé – Açu /PA, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação reger-se á pela Lei Federal n° 8.666/93, e posterior alterações. E, por assim 

estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a 

tudo presentes. 

Igarapé – Açu /PA, xx de xxxxx de 2023.  

 

 

_________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx  

MUNICIPAL DE IGARAPÉ – AÇU/PA 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas: 

 

1). ______________________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) _______________________________________________ 

RG: 

CPF: 
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